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. SP 351630 FRANCISCO MORATO 1 0 0 0 0 7

. SP 351880 GUARULHOS 0 0 0 2 0 0

. SP 351920 I AC R I 1 0 0 0 0 7

. SP 351970 IBIÚNA 1 0 0 0 0 4

. SP 352020 I G A R AT Á 1 0 0 1 0 7

. SP 352265 ITAPIRAPUÃ PAULISTA 0 0 0 1 0 0

. SP 352940 M AU Á 4 0 0 2 0 16

. SP 353475 O U R O ES T E 1 0 0 1 0 9

. SP 353700 P E D R EG U L H O 1 0 0 0 0 2

. SP 353980 P OÁ 1 0 0 1 0 6

. SP 355030 SÃO PAULO 2 0 0 1 0 12

. T OT A L 14 16 0 0 11 0 83

.

. ANEXO XXI

. UF IBGE MUNICÍPIO ES F ES F R B ES F R S B ES B 1 ES B 2 AC S

. TO 170210 A R AG U A Í N A 1 0 0 1 0 7

. TO 170290 AXIXÁ DO TOCANTINS 0 0 0 1 0 0

. T OT A L 2 1 0 0 2 0 7

PORTARIA Nº 4.389, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui o Comitê Interno de Governança do
Ministério da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o art. 14 do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que
dispõe sobre a Política de Governança da Administração Pública Federal Direta, Autárquica
e Fundacional, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interno de Governança do Ministério da Saúde
- CIG-MS, que será composto pelo Secretário-Executivo e pelos titulares das Secretarias do
Ministério da Saúde.

§ 1º Os titulares indicados no caput terão como suplentes seus substitutos
legais em suas respectivas Secretarias.

§ 2º O CIG-MS será presidido pelo Secretário-Executivo, que em seus
impedimentos será substituído pelo seu substituto legal.

§ 3º O apoio administrativo do CIG-MS ficará a cargo da Secretaria-Executiva -
SE/MS.

Art. 2º A Assessoria Especial de Controle Interno (AECI-MS) atuará no
assessoramento ao CIG-MS.

Art. 3º Compete ao CIG-MS, em conformidade com o previsto no art. 15 do
Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017:

I - implementar e manter processos, estruturas e mecanismos adequados à
incorporação dos princípios e das diretrizes da governança previstos no Decreto nº 9.203,
de 22 de novembro de 2017;

II - incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o
acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, que promovam soluções para
melhoria do desempenho institucional ou que adotem instrumentos para o aprimoramento
do processo decisório;

III - promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanismos e
das práticas organizacionais de governança definidos pelo Comitê Interministerial de
Governança - CIG em seus manuais e em suas resoluções; e

IV - elaborar e/ou aprovar manifestação técnica relativa aos temas de sua
competência.

Art. 4º As reuniões ordinárias do CIG-MS serão realizadas quadrimestralmente,
podendo ocorrer reuniões extraordinárias quando convocadas por algum dos membros e
aprovada pelo Presidente do Comitê.

Art. 5º As reuniões e as votações do CIG-MS serão realizadas com a presença
da maioria simples dos seus membros, cabendo ao seu Presidente, em caso de empate, o
voto de qualidade.

Art. 6º O CIG-MS irá elaborar um relatório anual, contemplando as principais
medidas adotadas para garantir que as boas práticas de governança se desenvolvam e
sejam apropriadas de forma contínua e progressiva no Ministério da Saúde.

Art. 7º A participação dos membros no CIG-MS será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º As atas e resoluções do CIG-MS serão disponibilizadas em sítio
eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo ou restrição de acesso, nos termos da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 4.390, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a habilitação do Hospital de Amor Amazônia como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON para Centro de
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - CACON e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando a Portaria nº. 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação

dos estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes
estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde de Rondônia e a aprovação no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº
414/CIB/RO, de 23 de agosto de 2018;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-Geral de Atenção Especiali z a d a / DA E T / S A S / M S ,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a habilitação do Hospital de Amor Amazônia - Fundação PIO XII Porto Velho, localizado em Porto Velho/RO, para Centro de Assistência de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON - Código de Habilitação 17.12.

. UF MUNIC ES T A B E L EC I M E N T O C N ES CNPJ H A B I L I T AÇ ÃO

. RO Porto Velho Hospital de Amor Amazônia - Fundação PIO XII
Porto Velho

7068336 49.150.352/0016-07 C ACO N

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 2.860.087,87 (dois milhões, oitocentos e sessenta mil,
oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Rondônia.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no Art. 3º, ao Fundo Estadual de Saúde,
em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços
de média e alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 4.391, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Habilita Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento

de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando as documentações apresentadas pelo Municípios de Guarulhos, Presidente Prudente e Vargem Grande do Sul do Estado de São Paulo que solicita a habilitação de

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas
- SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

. UF Município Código do IBGE Tipo C N ES Gestão Número da Proposta
SAIPS

Valor Anual (R$)

. SP Presidente Prudente 354140 CAPS II 7852088 Municipal 7654 R$ 397.035,00

. SP Guarulhos 351880 CAPS II 6821235 Municipal 11008 R$ 397.035,00

. SP Vargem Grande do Sul 355640 CAPS I 7956738 Municipal 12332 R$ 339.660,00

. T OT A L R$ 1.133.730,00
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